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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

C.N.P.J. 78.200.482/0001-10 

(E-mail) prefeitura-sarandi@wnet.com.br 

Rua José Emiliano de Gusmão, 565 - Cx. P 71 - Fone/Fax: (0..44) 264-2777 
CEP 87111-230 SARANDI PARANA 

MENSAGEM N° 028/2002 
Sarandi, 02 de agosto de 2002. 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

01115/02 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 

Edilidade o Incluso Projeto de Lei, dispondo sobre autorização ao Chefe do Executivo 

Municipal, para a desafetação do uso público, da Data de terras n° 05, da Quadra n° 17, 

com área de 3.126,72 m2., do loteamento denominado Parque Residencial Bela Vista, 

neste Município. 

Salientamos que o imóvel acima descrito, destinar-se-6, 
edificação de casas populares para famílias carentes, através do Projeto Morar Melhor e 

que referida desafetação se faz necessário tendo em vista as normas da Caixa Econômica 

Federal para a disponibilização dos recursos do referido Projeto, que já se encontra 

devidamente liberado aguardando somente a juntada de documentos complementares. 

Assim sendo, aguardamos a aprovação dessa Casa de 
Leis, para posterior sanção e aplicação da Lei na forma prevista. 

APARECI FARIAS SPADA 
Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
JOSE APARECIDO DA SILVA 
DD. Presidente da Camara Municipal 
SARANDI-Pr. 
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SÚMULA:- Autoriza o Executivo Municipal a 
desafetar do uso público, imóvel urbano situado no 
Parque Residencial Bela Vista, na forma que especifica: 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do 
Parana., aprovará e eu, APARECIDO FARIAS 
SPADA, Prefeito Municipal, sancionarei a 
seguinte Lei. 

Art. 1 0 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado a desafetar do uso publico, a Data de terras n° 05, da Quadra n° 17, com área de 

3.126,72 m2., do loteamento denominado Parque Residencial Bela Vista, neste Município, 
conforme memoriais em anexo. 

Parágrafo único — O imóvel descrito no "Caput" deste 
Artigo, destinar-se-á à edificação de casas populares para famílias carentes, através do 
Projeto Morar Melhor. 

Art. 20 - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço M 

APARECID 
Prefeito Muni 

o de 2002 

ARIAS SPADA 
1 
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CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Justiça e Redação 

Pret‘ictent  Camara 

Como Presidente d 
dação designo relator do Projeto de Lei Ng 
o Vereador 
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Redação Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parcccr ao 
Projeto de Lei n° 1115/2002, de Autoria PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o 
qual Autoriza o Executivo Municipal a desafetar do uso público, imóvel urbano 
situado no Parque Residencial Bela Vista, conclui que a proposição, tem mérito 
legal, sendo seu Parecer F A VOR ÁVE  L. cabendo ainda a decisão final ao 
Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

ms de setembro do ano de 2002. 
Sala das Sessões da Cam a Municipal, aos 03 dias do 

tonio du Cun 
Relator 

atoll Damasceno do Carmo, 
Membro 
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CÂMARA MUNI C I PAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Finanças e Orçamento 

Como Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

designo relator do Projeto de Lei N19
o Vereador Projeto de Lei rf 1115/2002, 

Aparecida Rodrigues Schwarz "Cida da  Betel", 
Presidente da Comissão 

PARECER 

A Relatora da Comissão de Orçamento e Finanças, 
analisando ao Projeto de Lei n° 1115/2002, de Autoria PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Autoriza o Executivo Municipal a desafetar do uso público, imóvel 
urbano situado no Parque Residencial Bela Vista, conclui que a proposição, tem mérito é 
legal, sendo seu Parecer F AV 0 R AV E L, cabendo ainda a decisão final ao Soberano 
Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 04 dias do 
mês de setembro do ano de 2002. 

Aparecida 
Relator 

Pelt's Co lusiies: 

Valdiá da Silva, 
Presidente 

if -da da Betel", 
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